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Câ.mara fl/Í-unirrpa{ de Cajamar
{Esta[o {e Sõo rPau{o

a cÂuraRÁ MUNTcIPÀL nE cÀJÂMÂr, já
devidamente qualificada comü CONTRÂTANTE, e a empresa OCP §ERYIÇOS IIE
SrcunaNÇa g IrICfLÂxCrA rIRErr, igualmente qualificada, na qualidade de

CONTRATADA, resolvem:

clausula L' -. Ficam RETOMÂDOS normalmeíte, os serviços

prestadcs pelc presente termo contrato n" (0212A1&), a partir do dia i3 de maio d*2Ü21;

Clausula 2' - Serão retomadas as obrigações da contratada e

contratante com pagÍlmento proporcional no mês corrente, e retomados os pagffnentos de

maneira normal, nos meses subsequeates;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais

cláusulas contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas,

assinam o presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ourasuras e para um só efeito

de direito.

Cajamar, em 13 de maio de2Ü21.

V CAIvL{RÁ ML,§ICIPAL DE C
Vereador Saula Ânderson Rodri
Fresidente

OCP SER\rIÇOS DE SEG EIRELI
Claudemir Carneira do Prado
Proprieüârio
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